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REGIMENTO INTERNO

CoNSóRCIO PÚnr-rco »T SAÚDE DA MICPONNPCTÀO DE LIMOEIRO
DONORTE/CE

cepÍTuloI-DooBJf,Ttvo

Art. I" - O presente Regimento lntemo ó instnimento nortnativr:r regulamentar e

se rlestina a rlisciplinar a organização e o tnnciotiamento itstitucional lto CONSÓRC1O

PUBI-ICO DE SAUDE DA MICRORRF-GI.iO DE LIMOEIRO DO NORTE.

abrangcncio o respr'ctivo SETOR AI)MINiSTRATIVO e ai uuidadcs da |úLICLINIC {
"íIir,lTE ClliAVliS SÂH-{I\1A e CEN]'RO DH ÊSPÊ.('TAI.IDAl,)Lr.S

(}DON"IOLÓ(}IL].AS REGTON-,\L, DR J(),\() t.r)UAkDO NETO. Â ação rcguladora

neje contida esto'rdc-sc a todos os empregados, seur tlistinçiio hierárquica, e supt'* os

pdncípios qerais de direitos e devercs existentes na Corsolir.l;rçào rJas Leis do Trabalho -

CLT,

Parágrato Unico - A obrigatoriedade dc seu cun-,pt'imento pemranece por fLrdo o

tcmpo dc duração do Contlato de Trabalho dos flincionátios. nào sendo itcrmitido. a

ninguém, alegar o seu desconhecirlento a partir da data da sua publicação.

CAPÍTLII,O II - DOS DIREITOS DOS EFÍPREGADOS

Art. 2" - Sào direitos ilo emplcgado após sua adrlissào.

I - Jornada de llai:a1ho cquivalcntc ao conlrsto fimacio pelo Oorrsórcio;

I[ - Receber salário con,pativel com a Íimção. obsenado as otienta,.ões dâ

Secretaria Estatiual de Saírdc;

IÍl - Todo empregado terá r-lircito anlalmente ao gozo de urn pctiodo de férias.

senr prejuizo da remrureraçào;

IV - I)écimo terceiro salário;§ij
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V - Receber equiparnentos de proteção individual (EPIs) necessários conforme o

exercício de sua atividade profissional;

VI - O adicional de insalubridade ou periculosidade, quando devido;

VIi - Ser tÍatado com respeito e em igualdade de condições, sem qualquer

discriminação;

VIII - Recetrer as horas extras quando executadas em honirio extraordinário;

IX - Receber as vorbas devidas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho;

X - Conhecer as normas que regem a Instituição no que lhe diz respeito e

solicitar informações sobre as mesmas-

CAPÍTULO III _ DA GESTÃO DE PESSOAS

Art. 3' - As Unidades ficarão responsáveis por elaborar os requerimentos e

cronogramas de férias anuais dos empregados; atualizaçào sistemática de dados

cadastais de funcionários; infonnar ao setor pessoal data de admissão e demissão dos

empregados;

Art. 4" - O setor administrativo do CPSMLN ficará responsável por reaiizar a

entrevista de desligamento bem como todas as ínformações necessárias a ssrem

repassadas aos coiaboradores desligados.

CAPÍTULO IV - DA APLTCAÇÃO UOS DIREITOS

§EÇÃO I - DO CONTRATO Dtr TRABALHO

Art. 5" - Nenhuma pessoa poderá ser admitida na Instituição sem que tcrúa sido

aprovada em concurso público de provas ou provas e títulos;

§1" - O colaboradot recém-admitido deve passar por um plograüa

int odutório,onde se enôoÍltra lotado, que tem por finalidade facilitar sua adaptação,

transmitinclo-lhe infonnações que contribuirão para sua integração na Instituição. A

integração serve para ambientá-lo e introduzi-lo na crúIura da Instituição;
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§2" - Até a realização de concurso público para preenchimento dos empregos

públicos, será admitida a realizaçáo de processo seletivo simplificado de provas ou

provas e tífulos, além de teste psicológico para adequação às atividades a serem

desempenhadas-

§3" - A Direção Geral da Unidade deverá solicitar, via Memorando e

devidamente justificado, a realizaçáo de processo seletivo simplificado, para atender as

necessidades das mesmas.

§4" - O colaborador conkatado por processo seletivo simplificado passará por

periodo de experiência dc noventa dias. Caberá à Dileção da unidade, onde se encontra

lotado o colaborador, encaminhar ao Setor Administrativo do Consórcio avaliação na

qual se deÍinirá se o empregado continuará na Instituiçào, dando ciêtiçia ao mesmo da

prorrogação do contrato.

Art. 6' - No momento da conh'atação do profissional selecionado será realizado

o Exame Admissional de Saüde Ocupacional (ASO) sob responsabilidade do CPSMLN,

devendo o candidato apresentar todos os exames que foram solicitados no edital de

seleção ficando a cargo do candidato as despesas e custos para a realização dos mesmos.

AÍt. 7" - Nenhum ernpregado será transferido de uma unidade de serviço para

ouh'a sem que antes seja avaliado pela Direção das unidades, que caberá encaminhá-lo

ao Serviço de Medicina do llrabalho.

Parágrafo único - A transferência deverá respeitar o quadro de lotação definido

para cada urridade.

SEÇÃO II _ DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 8" - 0 empregado contratado pelo Consórcio deverá ter sua respectiva

jomada de trabalho diária. semanal e mensal bem como as alterações de funções

deÍinidas e anotadas na sua ficha flrncional e contrato de trabalho,

§l'- Toda e qualquer modiÍicação na jornada contratual do trabalhador deverá

ter o pareceÍ da Procuradoria Jurídica a fim de que seja elaborado termo aditivo ao
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contrato de trabalho, ou Acordo Individual ou Coletivo, este junto ao Sindieato da

Categoria Profissional do colaborador.

§2'- As alterações de jomada di:iria e/ou de escala, ocorridas por força rnaior só

poderão ocorer com expressa arrtorização da direção da unidade, como também no dia

imediato ao ocorrido. nos c&sos em que as alterações se dêem etn horários especiais.

§3' - Todos os ernpregados rnarcarão o ponto no leitor bioméEico no horilrio

determinado de entrada e saída de acordo com a sua jortada de trabalho.

§4' - Os altasos vetificados serão acumulados e descontados no salário.

§5'- Não serão descoutadas nem computadas como jomada extraordiniíria as

variações de holfuio do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o

limite máximo de dez minutos diiirios.

§t5o - O empregado que deixar de registrar o ponto sem justificativa prévia, em

qualquer circ.unstância deverá comunicar o fato à Direção da Unidade. Havendo

reincidência. o colaborador estará passíve1 de sofrer aplicações de medidas

disciplürares.

Art. 9' - 0 empregado que faltar ao serviço deverá comunicar o fato ao Diretor

da unidade, por telefone, dit'etamente ou atrâvés de terceiros, pam que ests possa tomar

as providências necessárias à continuidade normal do trabalho.

Parágrafo único - As faltas não justiÍicadas, ocorridas em véspera de domingo e

feriado, importam na perda integral do saliíçio relativo a esse dia e ao repouso

remunerado.

Art. l0 -A jornada de §'abalho do colaborador estudante seni reduzida de uma

hora diária, sem prejuízo do salário.

Parágrafo único. Para fazer jus à redução, deverá o empregado apÍesentar,

semestralmente, comprovante de matrícula no curso.
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SUBSEÇÃO I -DA JORNADA DE TRABAI.IIO ESPECIAL

Art. I I - Os colaboradores, cuja jomada de trabalho não exoeda a 20 (vinte)

horas semanais, poderão optar por regime de jornada especial de até 16 (dezesseis)

horas semanais, observadas as seguintes condições:

I - A adoção de regime especial previsto ío caput será facultativa e deverá

consta. da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do empregado;

II - O optante cumprirá a jomada nos dias previamente estabelecidos pela

Direção de cada uma das unidatles, sendo obrigatório o comparecimento por, no

minimo, 2 (dois) dias por sernaoa;

III - A carga horiria di:íria será distribuída propoÍciônâlmente aos atendimefltos

prestados pelo colaborador nos dias fixados pela Direção da unidade;

IV - A ausência não justificada do empregado no dia em que estiver escalado

importará no desconto do salário correspondente à carga horária respectiva.

V - A remunetação recebida pelo empregado será reduzida proporcionalmente

as horas trabalhadas conforme a adesão ao regime especial previsto no caput.

Parágrafo único. O consórcio poderá, a qualquer tempo, revogaÍ a jomada

especial de trabalho, se houver prejuízo para o serviço púlrlico.

sEÇÃo IIr-DAs HORAS EXTRAS

Art. 12 - A realizaçào de Horas Extras deverá ser previarnente solicitada pela

direção a que o colaborador estiver diretamente ligado, corn as devidas justificativas,

dentro de um prazo de 48 homs de antecedência ou até 48 horas após o fato ter ocotido,

seja por motivo de força maior ou pam atender à realizaçáo de serviços inadiáveis,

§1' - A realização dc horas extras, sem o cnmprimento das prerogativas

descritas no parágraÍb anterioÍ, decidiclas unilateralmente pelo colaborador" confllgurar-

se à como falta disciplinar sujeita à aplicação das penalidaries previsla na lei.
)
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§2o - Sempre quo ocorreÍ extrapolação da jomada diriria, nos termos do §2n, o

empregado fará jus do recebimento de horas extras. O pagamenúo das horas extras se

dará através da remroeração expressa no contracheque, no mês posterior a realização

das mesmas.

§3'- Não será permitido o trabalho em regime de horas extras durante os

intewaios destinados a descanso e refeição.

§4" - O empregado somente poderá se ausentar do local de trabalho, durante o

horário de trabalho, mediante autorização da Direção da unidade.

sEÇÃo rv - DAs FÉRrAs

Art. 13 - As férias sào gozadas, anualmente, em período a ser fixado segundo a

conveniência do Consórcio e de suas unidades, ressalvadas as exceções legais.

§1" - Não terá dteito a férias o empregado que. no curso do periodo aquisitivo:

a) Deixar o empÍego e não ser readmitido dentro dos (60) sessenra dias

subsequentes à sua saida;

b) Deixar de trabalhar, reeebendo saLírio, por mais de 3O(trinta) dias, em virtude

de paralisação parcial ou total dos serviços;

c) Tiver recebido Previdência Social prestacões de Acidente de Trabalho ou

Auxílio Doença, por mais de 06(seis) meses, mesmo descontínuos rio período

aquisitivo;

d) A intemrpção da prestaçâo de serviços deverá ser anotada na Carteira de

Trabalho e Previdência Sr:cial;

§2'- A Instituição tem I l(onze) meses parâ conceder as férias, após o

empregado tet completado o pcríodo aquisitivo, sendo concedidas na ópoca de melhor

conveniôncia pelo Consórcio e suas unidades;

r\

/\§
tN



Consórcio Público de Saúde da
do Norte - CPSMLN
Assembleia Geral

Microrregião de Limoeiro

Rua Napoleão Nunes Maia, SlN, Bairro José Simóes, CEP 62930-000, Limoeiro do
Norte * CE.CNPJ: 1 3.328.683/0001-52

§3' - A direção das unidades encaminhará formulário própdo contendo a

programação de férias anual, deúdarnente especiÍicado, cotr data de início e ténnino do

período do gozo das ferias, de sua equipe para o Setor Administrativo do Consórcio;

§ 4" - O requerimento dos emprcgados paía o gozo do período dc férias deverá

ser entregue até o dia 15 de novembro, para que a Direção das Unidades elabore e

encamiúe aré o dia 30 de novembro para o setor administrativo o crôlrograma de férias

do exercício seguinte.

§5'- A programação de férias deverá ser apresentada obsewando os períodos

aquisitivos e concessivos, a fim de evitâÍ que o colaborador complete dois períodos sem

haver fruição do anterior, o que não será permitido;

§6' - No período de 15 a 20 de cada mês, o colaborador com férias confitmadas

para o mês súsequente deverá apresentar ao Setor Administrativo do Consórcio sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social, para que nela seja anotada sua respectiva

concessão;

§7'- 0 valor declarado no contracheque a título de adiantamento de ferias

deverá ser creditado até dois dias antes do início das férias- Havendo suspensão destas,

por motivo justificado pela dileção da unidade, esta deverá comunicar o fato ao Setor

Administrativo do Consórcio no prazo de até 15 (quinze) dias antes da liberação d<r

crédito do empregado.

§8'- O início das fór'ias não poderá coincidir com sábado, domingo, feriado ou

dia de compensação de repouso semanal e o mesmo se aplicando quanto ao seu

pagamento.

SEÇÃo V - DO DÉCIMO TERCÉ,ITO SALÁRIO

Art.14- O 13'salário será pago proporcional ao têmpo de serviço do empregado

na ernpresa, considerando-se a fraçâo de 15 dias de trabalho como mês integml. A

7
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primeira parcela será paga até o dia 20 de novembro e a segunda até o dia 20 de

dezembro.

sEÇÃo \1 - DÀ SUSPENÇÁO OU INTERRUPÇÃ0 DO CONTRÀTO DE

TRABALHO E I,ICENÇÀ§

Art.15 - Se o empregado vai prestar serviço de preparaçâo militar, a que todr-r

brasileiro está obrigado antes dç completar sua maioridade, haverá suspensão do

contrato de kabalho, que não será rescindido. Se após o período de prçaração o

empregado tesolver se engajar nas Forças Ànaadas, o mesmo não mais tetá direito ao

retomo ao ômpr:ego, devendo promover seu desligamenio na forma cla 1ei.

Ar1. 16-O ernpregado poderá ausentâr-se do serviÇo pôr até 02 (dois) dias

consecutivos, contados da data do falecimento, sem a pelda de ramuneração, eÍl casos

de morte de cônjuge, pais, avós, fi1hos, irmáos, ôu pessoa que, estâhdô registrada em

sua Carteira de Trabalho e Previdência Sccial, viva sob sua dependência ecotômica.

Parágrafo único. O empregado deveú apresental a Direção da unidade, no prazo

máximo de 30 ítrinta) dias a contar do óbito do ente, a cópia da Certidão de óbito para

justificaúva da ausência ao tlabalho.

Aú. 17 - 0 empregado poderá ausentar-se do trabalho por 03 (tGs) dias

consecutivos, contando da data do eveÍto, sem a perda de remtmetação, em virtude de

seu casamento. Para tanto deverá antecipadamente comunicar por escrito a Direção da

unidade. Ao retomar', deverá encamhhar de imediato a cópia da Certidào de

Casamento, a qual será remetida cópia ao Setor Administrativo do Consórcio.

Afi. 18 - 0 empregado teur direito a aÍhstar-se por um períorlo de 05 (cinco) dias

consecutivos, a sontar da data do nascimento do filho, para usufruir a Licença

Paternidade. Para tanto, deverá comuniear por escúto à Direção de sua unidade e, até 48

(quarenta e oito) horas após, enlregar a cópia da Celtirião de Nascimcnto, a qual setá

remetida cópia ao SetÜr Administrativo do Consórcio.

At.19 - ü empregado poderá deixar de comparecer ao sôlviço 01 (um) dta a

cada 12 (doze) meses de tr abalho em caso de doação voiuntriria de sangue. Parz isso,

Rua Napoleâo Nunes Maia, SlN, Bairro José Simõês, CEP 62930-000' Limoeiro do
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deverá comunicar, à direção imediata e, posteriormente, comprovar através de

documento específico a Direção da unidadeaté 48 (quarenta e oito) horas após o

afastamento.

Art. 20 - O empregado terá direito de deixar de comparecer ao serviço nos dias

em que estiver comprovadarnente realizando provas de exames de vestibular pam

ingresso em estabelecimcnto de ensino supcrior.

Art. 2l-O empregado podení deixar de comparecer ao tmbalho de acordo com

documento enviado coru quantidade do dias estipuiados pela Justiça Eleitoral, rlue

devoá ser cntregu.e à Dircção da Unidadc uo prazo dc 48 (quarenta e oito) horas, após o

seu reeebimento, para justificativa dos dias ent que o servidor ostiver afastado.

AÍr.22 - A, empregada Gestante tem direito à licença matemidade de 120 (cento

e vinte dias), sem prejuízo do emprego e do salário;

§1'- A empregada deve, mediante atestado rnédico, informar à direçào da

unidadc, a data do início do afastanlento do emprego. que poderá ocorrer ontre o 28"

(vigésino oitavo) dia antes do parto e ocorrência deste-

§2'- A empregada em caso de paúo antecipado terá direito a 120 (cento e vinte)

dias previsto no artigo 392, § 3', da CLT. A colaboradora deverá apresentar a Direção

da unidade o atestado compÍobâtório do palto prcmaturo que deveÍá ser encaminhado

ao Serviço de Medicina do Trabalho para avaliação.

§3" - A empregada terá direito a duas semanas de repouso remunerado ern caso

de aborto nâo criminoso através de atestado médico oficial, confonne preceitos contidos

nos a(igos 395 da CLT.

§4'- A empregada que a adotar ou obtiver guada judicial para fins de adoção de

criança será coneedida licença maternidade rlos temos do artigo 392-A da CLT:

a) De 0 a lano, terá direito a 120(cento e vinte) dias;

b) De lano a 4 anos, terá direito a 60(sessenta) diasl
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c) De 4 anos a 8 anos. terá direito a 30(trinta) dias.

Art.23 - A empregada, paÍâ amamentar o seu fiiho, até que este complete 6 (seis)

meses de idade, terá direito a dois descansos especiais de 30 (trinta) minutos, por dia,

cada um, para amamentação (artigo 396 CLT).

Parágrafo único - Caso seja interesse da empregada e desde que haja anuêucia da

Direçâo imediata esta poderiá ausentaÍ-se do sewiço de uma só vez, reduzindr: o horario

de enkada ou de saída diária em 1 (uma) hora, o que deverá ser comunicado ao Setor

Administrativo do Consórcio, corn antecedôúcia de 48(quarenta e oito) horas,

Art.24 - Todo e qualquer emplegado do Consór'cio ou do qualquer de suas

unidades que venha aprêsenmr algum problema de saúde deverá dirigit-se ao Setor de

Medicina do Trabalho. para que o médieo o examine e toÍ1e as providências

necessárias.

§1" - O médico do trabalho procederá com as devidas anotações no prontuário

médico do funcionário que veúa apresentm algum problema de saú<1e, submetendo-o a

exame clínico e fisico, na busca de elucidar o quadro patológico.

§2'- Depois de anotada a queixa no prontuiírio e realizado exame çlínico e

fisico, não tendo médico do trabalho condições de soluciola.r o problema, este

encaminhar'á o tlabalhador a um especialista ou para o atendimento de emergência 24

horas da Instituição.

§3' - O ernpregatlo que, no horário das 7(sete) as l7(dezessete) horas, de

segunda a sexta-fcira, se considetar enfermo e/ou impossibilitado de trabalhar deverá

plocur&Í o atendimento médico no ambulatório do Serviço de Medicim do Trabalho da

Instituição.

§4" - Nos casos de rx-gência e/ou emergência com risco de mot1e, perda de

tnembro e/ou função, deverá o empregado procurar atendimento em qualquer serwiço de

urgência e/emergência, soiicitrurdo a este serviço documento q1le compíove ei devido

atendimento. para que o Serviço de Medicina do Trabalho analise a documentação,

ficando ao oncalgo da Direção abonar or-r/não a falta ao kabalho.§
-§\r-':t{
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§5' - Nos dias de sábado, domingo e feriado e enh'e ôs hr:r'ários de 17 (clezessete)

as 7(sete) horas, o trabalhador deverá procurar atendimento em uma rinidade de

urgência e/cu emetgência, solicitando documento que comptove o atendimento para que

o Serviço de Medicina do Trabalho analise a documentação , ficando ao encargo da

Dileção abonar or.r/não a falta ao trabalho.

§6" - O empregado que, poÍ nrotjvo de doença, não puder comparecer ao

trabalho, devetá telefonar para o Setór de Recwsos Humanos para que junto do Serviçcr

Social seja providenciado atendimento módico.

§7'- Os atestados médicos, fomecidos por profissionais de planos dç saúde ou

particulares, serão avaliados pelo médico do Trabalho da Instituiçáo, no que ooflcelre

ao quantilativo de dias de afastamento cotcedido pelo médico assistetrie, podendo o

médico do Trabalhr: mocÍilicar a quantidade de dias concedidos ou concedô'los de

maneira dividida pam proporcionar uma avaliação evolutiva do quadro clínico.

§8" - QuanÍo aos atestados médicos fornecidos por profissionais assistentes do

trabalhador, for solicitado aÍastamênto do trabalho por mais de 3 (kês) dias, devará ser

solicitado pelo colaborador run laudo sobre o quadro clinico, contendo a descrição da

enfermidade que sstá âfastando-o do uabalho.

§9" - () prazo para a entregâ dos atestados médicos será de até 72 (setenta ô

duas) horas da data em que se iniciou o afastameato do trabalho por motivo de doença,

observando a data do dia 20 do mês cononte para o abono da falta. Caso o atestado

médico seja apresentado após essa daÍa. o atrono da falta deverá ocoríer no mês

subsequente.

Art. 25 - Quanto a quaiquer ocorrôncia acidentaria, a In$inriçâo estará obrigada

a informar à Previdência Social, aftavés do formulário Comunieação de Acidente de

Trzbalho, o acidente rm pÍazÕ de 48(quarenta e oito) horas sob pena de sofrer sa.nções

previstas na Legislação Previdenciária.

§1'- Quanto a qualquer ocon'êrtçia rlc ;rcidcntc no local p:rta o lraballio, o

colaborador tlever'á conrruricar dc imeCiatc ao Diretor da unida<le. ao Sen'iço de{§
,'- 3Nls\
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Medicina do Trabalho e ao Seriço de Segurança do Trabalho, para que sejam adotadas

as devidas providências.

§2' - O acidante de trajeto é caruclertzado quando ocorre no percurso cla

residência para o local de trabalho e deste último pam sua residência, qualquer que seia

o tneio de locomoção, inclusive veiculo de propriedade do empregado sernpre que não

houver intemrpção do kajeto poÍ causas estranhas ao üabalho.

§3" - Cessado o afastamento, o colaborador deverá comparecer ao Médico do

Trabalho para realização de exame, de retorno ao trabalho, sendo, em seguida,

rl ncaminhado a Chefia Imediata.

§4'- Ao ser comunicado pelo empregado ou tomar conhecimento de qualquer

acidente no trabalho o coordenador imediato é obrigado, sob pena de punição,

comunicar ao Serwiço de Segurança e Me<licina do Trabalho pâra apurar o ocorido e

emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho-CAT. Devení também ser realizados

todos os exames necessários para o tratamento do empregado.

§5o - Na apuração da ocorrência do acidente, deve o Serviço de Segut'ança e

Medicina do Trabalho investigar se o mesmo aconteceu por descuido, relaxamento, falta

de cumprimento de detenninações superiores, ou qualquer outro fato que venha

demonstrar que a responsabilidade pelo ocorrido é do nabalhador.

§6' - O aoidente de percurso, casa-trabalho e kabaiho-casa, tambérn é

considerado como de trabalho, devendo ser apurada a ocorrência, o que deve ser feito

pelo Técnico rle Segurança. A apuração do iàto do acidente dc percurso deve ser

minucioso, comparando os horários, percwsos e outros fatos específicos,

AÍt. 26 - O empregado através de Atestado Médico perceberá sua remuneraçâo

por até l5(quinze) dias. Caso este período não seja su{iciente para o seu

rcstabelccimento, deveriá a Instituição, através do Médico do Trabalho, encaminhá-lo ao

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), requerendo beneficio do Auxílio-

doença a partir do 16'(décimo sexto) dia. O colaborador passará, enrão. a receber sua

\-
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remuneração através do INSS, só Íetornando às suas atiüdades a partir da alta médica,

emitida pelos peritos do referido órgão.

AÍÍ.27 - O empregado, de acordo com o exerciçio de sua atividade profissional,

receberá o equipamento de proteção individual e coletivo.

Art.28 - O adicional de insalubridade, quando devido, será pago de acordo com a

perícia técnica realizada por determinação da Justiça do Trabalho'

CAPÍTULO V -DOS DEYERES DOS EMPREGADOS

A11.29 - Sào dcveres do empregado:

I - Comparecer ao seu local de trabalho no horário estabelecido pela InstituiÇào,

com asseio pessoal e vestiário adequado. cunprindo rigôÍosamente o regulamento

destinado ao uso do fardamento quando exigido e crachá de identifltcação.

II - Curnprir o horário de trabalho, registrando. pessoalmente a sua presença na

Instituição através de marcação de ponto;

III - Executar com presteza, zelo, aÍenção e eficiência as tarefas sob sua

responsabilidade;

IV - Manter atuaiizadas suas atividades, acatando as orientaçôes de seus

superiores hierárquicos;

V - Zelar pelo patrimônio da Instituição, de modo a evitar prejuizos;

VI - Manter conduta pessoal e proÍissional condizente com a função que

desempenha e com os priaclpios básicos da Instinúção e conselho de classe;

VII - Atender com atenção e respeito todos com qtiem mantiver colltato dentro

da Instituição;

VIII - Manter a utilização e zelar pela manutenção dos equipameatos e Proteçâo

lndividual e Coletivo fornecidos pelo Consórcio, sob pena de adverlência da direção da

unidade respectiva;
.i-'
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IX - Participar, quando convocado, de reuniões, keinâmertos, palestras, reuniões

da CIPA e oufos;

X - Contribuir intemamente e externamente para manter o prestígio e o bom

conceito do Consórcio e suas respectivas unidades;

XI - Cumprir as norÍnas e rotinas aprovadas pelo Consórcio e suas respectivas

unidades.

CAPITULO vI - DA APLICAÇÃO DOS DEVERES

Art. 30 -Todos os empregados devem mostrar'-se semprc cooperativos para

prestar infomrações aos pacientes e ao público em geral ou outrâ fonna de auxílio que

possa executar.

Art. 31 -Os empregados devem trajar vestirfuio adequado. Quando exigida a

utilização de fardamento, avental, jalecos ou batas, deverão os colaboradoles uúlizá-los

exclusivamente nas dependências da Instituição, vedado o uso nas áreas dos refeitórios,

dentro ou fora da unidade.

§1" - O colaborador sujeito ao fardamento só poderá registrar seu ponto se

estiver devidarnente uniformizado.

§2' - Conrpete ao Consórcio o fornecimento de 2(dois) jogos de fardamentos ao

colaborador, devendo este zelar e perÍnanecer com o mesmo fardamento por um periodo

mínimo de um ano.

§3' - I'ara que o empregado receba urrr novo faldamento, o mcsmo der.erá

devolvet o usado.

§4" - Em caso de extravio, perda ou danificaçào do fardamento se der por dolo

ou culpa grave do obreiro, fica o empregado responsáve1 financeiramente pela

substituição do nresmo e comunicando o Íato à sua direção imediata.

§5" - O empregado que se desligar da Instituiçào em qualquer situaçào fica

obrigado a devolver o Íàrdamento até a data de quitação da rescisão contratual, sob pena
OF\-x
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de iudenizar a Instinrição peio eusto corrigido do valor aquisirivo, deduzido de suas

verhas rescisór ias-

At't. 32 - Compete à Instituição providenciar o Í'omecin:ento do crachá de

identificação para o colaborzdor quando do seu ingresso na Instituição, sendo, pottalto,

obrigatório nas deperdências da Instinrição e torminantemente ptoibido a Íransferância a

terceiros-

Parágrafo único - Em caso de exü"avio, perda e/ou danificação do crachá o

empregado fica responsável Íinanceiramente pela substituição do mesmo, comunicando

o fato ao diretor imediato.

Art. 33 - Õ empregado só devetá peflnànecer na Instituição durante a sua

jornada de trabalho.

AÍ1. 34 - É obrigatório o uso ele equipamentos de proteção individual (EPIs)

pelos empregados cujas funções o exijam, segundo as normas tle segruança do trabalho,

devendo o funcionário assinar um Termo de Recebimento de Equipamento no momento

da entrega do mesmo, constituindo-se justa carisa para rescisão do contrato de trabalho o

descumprimento desta obrigação.

§1'- Compete à hstituição, através do Serviço de Engenhalia e Segurança do

Trabalho, o fomecirnento de EPIs aos empregados.

§2" - Em easo de extravio, perda e/ou danificação dos EPIs, o colaborador fica

responsáve1 pelâ substituição do mesmo, devendo comunicat o fato à sua direção

imediata.

Àrt.35 - E obrigado a Íodos ôs empregados o cumprimento iutegral do horário de

trahalho-

§1'- Nos casos de faltas ao trabalho, o emptegado deve comunicar

imediatamÊfle à Direção Imediata, apresentatdo no máximo até 48(quarenta e oito)

horas justificativas através do documento hábil. Caso não aplesente justificativa, o

-sit^s/x---
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empregado fica sujeito ao desconto dos dias não justi{icados em tempo hábi1, bem como

demais punições previstas na CLT.

§2" - O empregado que estiver submetido à escala não poderá deixar seu posto

antes da chegada do seü substituto. Caso este não chegue fiün pmzo de cinco minutos,

do inicio da sua jomada, o fato deve ser imediatamente comunicado ao seu superior

para as providências necessárias, não podendo afastar-se até a chegada do seu

substihrto, percebendo remrmeração pelas horas adicionais trabalhadas.

§3' - Àpós a jomada de trabalho, o empregado deverá dirigir-se ao setor do

ponto para registrar a sua saida imediatamelte.

§4o - Após a sua chegada e registro de ponto, o empregado deverá dirigir-se,

imediatamente, ao setor de trabalho.

Art.36 - O empregado fica obrigado a patticipar de todas as atividades de

capacitaqão e desenvqlvimento promovidas pela Instituição semprô qu€ convocado, No

easo de impossibilidadc de participação, o colaborador devera cr:municar imediatamentc

à Direção imeciiata e està âô Setor Administrativo do Consórcio para providências

cabíveis. Caso não apresente justificativa, o colaborador fiea sujeito às penalidades

previstas ra legislação vigente.

§1'- O funcionfio podeú ausentÂr-se do sewiço cotn abono de falta, para

participar de eventos cientificos sugeridos pelas unidades do Consórcis, até o iimite de

um evento por se estrê, nâs seguintes situações:

a) A participação seja referente à sua especialidade ou canrpo de saber;

b) A participação devsrá ser referente a cursos, congÍessos, simpósios c

enÇontros cientificos;

§2" - O funcion:írio poderá receber de uma iflstituição fornadora, reconhecida

pelo MEC, com o devido convênio previamênte firmado e autorizado pela Procuradoria

Juridica do CPSMLN, alunos sob sua supervisão em cuÍsos da ár'ea da saÍrde e reçeber

lír
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os honor'ários correspondentes à hora-aula de supervisío da referida instituição, desde

que não haja nenhum tipo de prejuízo paÍa as {espectivas unidades.

§3" - Quando de interesse do proprio fi.rncionário, e1e poderá ausentar-se do

sewiço sem prejuízo de faltas para eventos cientificos, ufta vez ao ano, devendo

solicitar através de requedmento à clireção da urridade com inforrnações sobre o evento

com no mínimo 30 (trinta) dias do antecedênçia.

§4'- Na hipótese de tcr mais de um eventô ao alo, de interesse do proprio

funcionário, este deverá tratar do assunto pessoalmente clm a direção da trnidade com

antecedêucia mfuima de 30 (ninta)dias.

CAPÍTULO Vtr - DÀS PROIBIÇÕES

Art. 37 - É terminantemente proibido:

I - Portar elou usat qualquer tipo de armas, especíalmente as de fogo;

II - Fumar" nas dependêneias da Instituição;

III - Fazer uso indevidamelte de leitura de jornais, revistas e internet no horário

de trúalho;

IV - Praticar jogos de qualquer espécie;

V - Ingressar ou pcÍmanecôr em locais estranhos ao sewiço sem autorização da

direção imediata;

VI - Usar telefones da Instituição para fins paúiculares sem autorização do

coordenador;

VII - Realizar lanches nas áreas de assistêneia, exceto nôs locais que liver copa

disponível para este fim;

VIII - Uiilizar bebida alcoólica e/ou quaisquer outras drogas;

IX - Iaiciar a,iomada de trabalho sem estar usando o crachá de identificação;

I7
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X - Praticar ato de comércio nas dependências do Consórcio ou em quaiquer das

suas unidades;

XI - Receber representantes, com exceção dos serviços que estão trataÍIdo dç

assuÍItos de interesse do Consórcio ou de qualquer das suas unidades;

XII - Afrxar caltues ou distribuir qualquer material de propaganda nas

dependências da Instituição sem a prévia autorização da Direção Geral da Unidade;

XIII - Promover tumulios, discussões, agressão fisica ou verbal a clientes e/ou

colegas, bem como propagar ou inceütivar o desrespeito às nomas da Instiruição;

XIV - Falar de Í'orma descorlês ao telefone ou para com terceiros;

XV - Usar fardamento amassado, sujo, rasgado, manchado e/ou com remendos;

X\rI - Trocar horário e/ou plantão sem prévia anuência escrita di: diretor

irnediato em fonnrúár'io especifico para este fim;

XVII - ManuseâÍ ôu rÊtlrar, sem prévia autorizaçào do superiot imcdiato,

quaisquer documeltos, objetos ou veículos da Instiruiçáo;

XVlil - Praticar conduta que não esteja prevista em plontuários médicos

espcciÍicamente para o colaboraclor ligado ao serviçr: de enfotmagem;

XIX - Valer-se da condição de enrpregado, para desempenhar atividadcs

estrarhas ao cargo, em beneficio próprio ou de terceiros;

XX - Doar', vender, alugar ou emprestar o seu fardamento em sou poder, sob

quaiquer pretexto;

XXI - Permitil a permanência de pessoas estranhas nas dependências da

Instihrição;

XXII - Praticar atos sexuais r1e qualquer natureza nas dependências da

Instituição,

§§\->
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CAPÍTULO VIII - DAS SANÇÓES DISCIPLINARES

Art.38 -Serão çonsidcradas faltas discipliaares todas as condutas que contrariem

as disposições contidas nesta norma de conduta e/ou portarias baixadas pela Direção

üeral e Dircção do CP§MLN ou a quem esta delegar ou {'or hierarquicatnente

responsávei peia Unidade, desde que rle acordo com os principios consÍitucionais e

.TT

Art. 39- Poderão ser aplicadas ao enpregado as seguintes sanções:

a) Advertência verbal;

b) Advertência escrita;

e) Suspensão;

d) Demíssão.

§1'- Excepcionalrnônte, a gra.dação na aplicação das medidas discipiinares das

rnedidas disciplinares poderá não ser obedecida em função de a falta cometida pelo

colaborador exigir uma função mais &ástica.

§2" - Cabe à direção imediata encaminhar relatório sobre o fato ocorrido ao

Setor Administrativo do Consórcio para que sejam adoiadas as medidas necessátias.

Art. 40- Consiste em Demissão por Justa Causa:

I - Ato de Improbidade:

II - Incontinência de colduta ou mau procedirnento;

III - Negoeiação habitual pôr conta própria ou alheia sem permissão do

empregaclor ou quando coÍrstituir ato de concorrência à instituição para qual trabalha o

empregado ou fior prejudicial ao ser-viço;

IV - Condenação criminal do emptegado, fansitadâ em julgado, caso não tenha

havido suspensão da exeÇução da pena;§
.---3*
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V - Desidia no desernpeúo das respectivas funções;

VI - Embriaguez habitual ou em serviço;

VII - Viclação de segredo que possuâ em razão do cargo ou fi:nção;

VIII - Àto de indisciplina e insubordinaçào;

IX - Abandono de emprego;

X - Atc lesivo da honra e da boa forma praticado no setviço conha qualquer

pessoa. ou ofensas ÍIsicas, as mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa,

própria ou de outrem;

XI - Ato lesivo da honra ou da boa lama praticadas contÍa o ernpregador e

superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

XII - Prática constante dejogos de azaq

XIII - Constinri iguaimente justa causa para dispensa do empregado a pratica,

devidamente comprovada em inquénto adminiskativo. de atos atentatódos à segurança

nacional.

CAP IX. DO PROCESSO LICITATÔRIO

ÀÍt. 4l - As obras, serviços, inclusive de publicidade, comprâs, alienações e

locações realizadas pelo CPSMLN, deverão ser precedidas cle processo licitatório,

obedecendo às normas da Lei 8.666, de 21 de juúo de 1993 e legislação eomplementar.

Art. 42 - O CPSMLN disporá de Comissão Permanente de Licitação de, no

mínimo, 3 (três) membros pertencentes ao quadro pertnanente do Consórcio, que serão

indicados peias direções das Unidades e serào escolhidos pelo Secretiârio Executivo do

Consórcio-

Art. 43 -Todos os pÍocessos licitatórios devedo vit precedidos por solicitação de

despesa fonnal, contendo todss os objetos discríminados, com a Íinalidade de evitar

equívocos na aquisição de material ou contratação/prestação de serviços.
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CAPÍTULO X -DAS DISPOSIÇÕNS TTNITS

Art. 45 - As atividades do CPSMNL serão desenvolvidas de acordo com planos

e programas atualizados peri odicamente.

Art. 46 - A coordenação será exercida em todos os níveis da direção,

especialmente quanto ao acompan}amento da execução de planos, progmmas, projetos

e atividades,

AÍt. 47- Todas as unidades deverão manter colaboração recíproca e intercâmbio

de informações, a firn de permitir, da melhor forma, a consecução dos objetivos do

CPSMLN.

ArL 48- Nos casos em que houver omissão, a Consolidação das Leis Trabalho

CLT irá suprir as lacunas existentes no que couber.

AÍ. 49 - O presente Regimento lntemo somente poderá ser alterado ou

reformado por deliberação da Assembleia Geral convocada pelo Presidente do

Consórcio, obedecendo ao disposto no Estatuto do CPSMLN.

Art. 50- O presente Regimento Intemo do CPSMLN entrará em vigor,

cumpridas as formalidades legais e regulamentares, na data de sua publicação.

Limoeiro do Norte 28 de Fevereiro 2019
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